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I.4.4 - Na hipótese de ser autorizada a extensão do trabalho 
de auditoria, de Fiscal ou Restrita para Especial ou Contábil, 
serão atribuídos os pontos previstos no código 1.5 e aplicado 
o limite de dias a que se refere à nota I.4.3 correspondente ao 
trabalho autorizado.

I.5 – O código 1.8 somente poderá ser atribuído aos pro-
cessos e expedientes com autorização prévia do Inspetor Fiscal 
quando este julgar insuficientes os pontos previstos no código 
4.3 relativamente ao esforço necessário à sua execução.

TABELA II – ATIVIDADES RELATIVAS À APREENSÃO DE 
MERCADORIAS, BENS, DOCUMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
ARQUIVOS DIGITAIS

Código Denominação Pontos
2.1 Apreensão de mercadorias e/ou bens em situação irregular perante a 

legislação tributária.
90

2.2 Apreensão de livros, documentos, impressos e papéis de efeitos fiscais com 
a finalidade de comprovar infração à legislação tributária, desde que a 
apreensão sirvade prova para a constituição do crédito tributário:
2.2.1 por livro 8
2.2.2 por documento, impresso e papel de efeitos fiscais 2

2.3 Apreensão de equipamento emissor de cupom fiscal – ECF ou qualquer outro 
equipamento que possibilite o registro ou o processamento de operação ou 
prestação de serviços, que constituir prova material ou indício de infração à 
legislação tributária ou em situação irregular – por ECF ou equipamento

90

2.4 Copiagem ou captura de dados digitais com finalidade de subsidiar o 
desenvolvimento da ação, por determinação ou autorização superior –por 
estabelecimento diligenciado.

540

NOTAS EXPLICATIVAS
II.1 – Os pontos previstos no código 2.1 serão atribuídos às 

apreensões com valores de até 100 Ufesps na data do evento. 
Para apreensão de valor superior, serão acrescidos pontos con-
forme a faixa correspondente ao valor total da apreensão, na 
seguinte conformidade:

Apreensão em Ufesps Pontos
II.1.1 – de 101 a 500 45
II.1.2 – de 501 a 5.000 90
II.1.3 – de 5.001 a 10.000 180
II.1.4 – de 10.001 a 50.000 360
II.1.5 – acima de 50.000 720

II.2 – Quando a apreensão de mercadorias ou bens descritos 
no código 2.1 for decorrente de irregularidades relativas a docu-
mento de serviço de transporte, os pontos a serem atribuídos 
serão calculados nos termos da nota explicativa II.1, tomando-se 
por base o valor do serviço de transporte.

II.3 – Se houver divergência entre o valor da mercadoria ou 
bem constante do documento de apreensão e o efetivamente 
constatado em momento posterior, os pontos anteriormente 
atribuídos serão revistos.

II.4 – Na hipótese de devolução de mercadorias ou bens 
apreendidos, sem a correspondente constituição de crédito 
tributário, o Inspetor Fiscal decidirá sobre a manutenção dos 
pontos atribuídos quando a apreensão tiver sido necessária para 
segurança das verificações fiscais.

II.5 – A atribuição de pontos do código 2.2 não poderá 
ultrapassar a quantidade de 540 pontos.

II.6 – Os pontos previstos no código 2.4 serão atribuídos a 
cada Agente Fiscal de Rendas participante dos trabalhos fiscais.

II.7 – Os pontos previstos nesta tabela, exceto os do código 
2.4, poderão ser divididos entre os participantes, em qualquer 
proporção, no caso de trabalho desenvolvido em conjunto.

TABELA III – CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS, REDUÇÃO DE 
VALORES SUBMETIDOS À VERIFICAÇÃO FISCAL E INCREMENTO 
DE ARRECADAÇÃO

Código Denominação Pontos
3.1 Constituição de crédito tributário 270
3.2 Constituição de crédito não tributário 270
3.3 Redução de valores submetidos à verificação fiscal, requeridos a título de 

crédito acumulado, crédito de produtor rural, ressarcimento, restituição de 
tributos e para autorização de estorno de débitos

270

3.4 Incremento de arrecadação induzido por atividade da fiscalização direta 
de tributos, nos termos propostos em iniciativa do Coordenador da 
Administração Tributária ao Secretário da Fazenda, e disciplinado em 
Resolução SF.

540

NOTAS EXPLICATIVAS
III.1 - Os pontos previstos nos códigos 3.1 e 3.2 serão 

atribuídos por crédito constituído até o valor de 100 Ufesps, na 
data de sua constituição. Para valor superior, serão acrescidos, 
cumulativamente, pontos calculados aplicando-se o fator para 
cada Ufesp excedente, conforme a faixa correspondente:

Valor do crédito constituído, em Ufesps Fator Pontos Mínimos Pontos Máximos
III.1 – até 100 - 270
III.1.1 – de 101 a 1.000 0,6007 271 810
III.1.2 – de 1.001 a 5.000 0,1350 811 1.350
III.1.3 – de 5.001 a 10.000 0,1080 1.351 1.890
III.1.4 – de 10.001 a 30.000 0,0473 1.891 2.835
III.1.5 – de 30.001 a 50.000 0,0270 2.836 3.375
III.1.6 – de 50.001 a 80.000 0,0225 3.376 4.050
III.1.7 – de 80.001 a 500.000 0,0077 4.051 7.290
III.1.8 – de 500.001 a 1.000.000 0,0032 7.291 8.910
III.1.9 – de 1.000.000 a 3.700.000 0,0010 8.911 11.610
III.1.10 – acima de 3.700.000 0,0005 11.611 19.760

III.2 - Os pontos previstos no código 3.3 serão atribuídos 
pela redução do valor do crédito ou do ressarcimento submetido 
a verificação fiscal até o valor de 1.000 Ufesps, na data de sua 
constatação. Para valor superior, serão acrescidos, cumulativa-
mente, pontos calculados aplicando-se o fator para cada Ufesp 
excedente, conforme a faixa correspondente:

Valor total reduzido, em Ufesps Fator Pontos Mínimos Máximos
III.2 – até 1.000 - 270
III.2.1 - de 1.001 a 5.000 0,125 271 770
III.2.2 - de 5.001 a 10.000 0,100 771 1.270
III.2.3 - de 10.001 a 50.000 0,015 1.271 1.870
III.2.4 - de 50.001 a 100.000 0,010 1.871 2.370
III.2.5 - acima de 100.000 0,005 2.371 2.970

III.3 – Os pontos do código 3.3 não serão atribuídos quando 
o valor reduzido constar de Auto de Infração e Imposição de 
Multa – AIIM, caso em que deverão ser atribuídos os previstos 
no código 3.1.

III.4 – Caso a redução a que se refere o código 3.3 não seja 
confirmada total ou parcialmente nas instâncias superiores, os 
pontos anteriormente atribuídos serão revistos, desde que não 
implique em aumento de pontos.

III.5 – Os pontos previstos nesta tabela poderão ser dividi-
dos entre os participantes, em qualquer proporção, no caso de 
trabalho desenvolvido em conjunto.

III.6 - O Agente Fiscal de Rendas e a respectiva equipe per-
derão os pontos que lhes foram atribuídos na mesma proporção 
dos valores do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 
não confirmados em decisão de julgamento de defesa ou não 
ratificados pelo Delegado Regional Tributário.

III.6.1 - Caso seja interposto recurso de ofício e este seja 
julgado procedente, a pontuação será mantida na mesma pro-
porção desta confirmação.

III.6.2 - Não haverá a perda dos pontos de que trata o 
item III.6 quando o trabalho que tenha resultado no Auto de 
Infração e Imposição de Multa – AIIM não confirmado tiver sido 
executado com observância da disciplina pertinente, mediante 
reconhecimento expresso e fundamentado do Delegado Regio-
nal Tributário.

 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extratos de Contratos
CONTRATO DC 063/12P0253/12 - PROCESSO 0253/2012
Contratante: HORTOBLOCO COM. DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA - ME
Contratada: CPP DE HORTOLÂNDIA
Interveniente: FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 

PIMENTEL (FUNAP)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 23-03-2012 até 22-03-2013
Data da Assinatura: 23-03-2012
Valor estimativo: R$ 258.906,60
CONTRATO DC 051/12P0057/12 - PROCESSO 0057/2012
Contratante: GIULIA COM.DE PISOS LTDA
Contratada: CPP DE HORTOLÂNDIA
Interveniente: FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 

PIMENTEL (FUNAP)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 15-03-2012 até 14-03-2013
Data da Assinatura: 15-03-2012
Valor estimativo: R$ 118.257,36
CONTRATO DC 044/12P1631/11 - PROCESSO 1631/2011
Contratante: W. C. HSUAN CONFECÇÕES - ME
Contratada: CR FEM. DE ARARAQUARA
Interveniente: FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 

PIMENTEL (FUNAP)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 12 meses - Vigência: 27-02-2012 até 26-02-2013
Data da Assinatura: 27-02-2012
Valor estimativo: R$ 43.151,16
CONTRATO DC 021/12P0168/12 - PROCESSO 0168/2012
Contratante: M.D.F. IND. DE ARTEFATOS EM MADEIRA LTDA
Contratada: CPP FEM. DO BUTANTAN
Interveniente: FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 

PIMENTEL (FUNAP)
Objeto: Viabilização de Trabalho à População Carcerária
Período: 24 meses - Vigência: 14-02-2012 até 13-02-2014
Data da Assinatura: 14-02-2012
Valor estimativo: R$ 236.514,72
Extrato de Aditamento
1º T.A. ao Contrato 046/DC2011
Processo FUNAP 0208/2011
Contratante: DECOLORES ESQUADRIAS PADRONIZADAS 

LTDA - EPP
Contratada: CPP DE FRANCO DA ROCHA
Interveniente: FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 

PIMENTEL
Objeto: prorrogação da vigência e adequação a Portaria 

Direx 074/2011
Período: 48 meses - Vigência – 04-03-2012 até 03-03-2016
Data de assinatura: 01-03-2012
Valor estimativo. R$ 4.142.505,60

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 27, de 12-04-2012

Dispõe sobre o Prêmio de Produtividade - PP, dos 
Agentes Fiscais de Rendas no exercício da fiscaliza-
ção direta de tributos, e dá providências correlatas

O Secretário da Fazenda, à vista do disposto no artigo 17 da 
Lei Complementar 1.059, de 18-09-2008, e na Resolução SF-54, 
de 23-10-2008, resolve:

Artigo 1º - O prêmio de produtividade a que se refere o arti-
go 17 da Lei Complementar 1.059, de 18-09-2008, será atribuído 
ao Agente Fiscal de Rendas, no exercício da fiscalização direta de 
tributos, pela execução das atividades constantes das Tabelas I 
a V, anexas a esta resolução, subordinadas às respectivas Notas 
Explicativas, tendo como limite máximo, para efeito de percep-
ção mensal, 2.700 (duas mil e setecentas) quotas.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos no período de 01-04-2012 a 
31-03-2013.

TABELAS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS
TABELA I - ATIVIDADES RELATIVAS À FISCALIZAÇÃO DIRETA 

DE TRIBUTOS

Código Denominação Pontos
1.1 Dia aplicado em trabalhos de coordenação de equipe de fiscalização 135
1.2 Dia aplicado em reunião de trabalho de equipe de fiscalização. 68
1.3 Dia aplicado na execução de roteiros do Programa Imagem (Grupo I do 

MTF) ou de trabalhos fiscais sob a forma de acionamento “Operação” 
determinados pela Administração Tributária.
1.3.1 dentro do horário de expediente normal da repartição fiscal 135
1.3.2 fora do horário de expediente normal da repartição fiscal 200
1.3.3 em dias não úteis 270

1.4 Dia aplicado na execução de roteiros do Programa Apoio ao Sistema(Grupo 
II do MTF)

135

1.5 Dia aplicado na execução de roteiros do Programa Análise do Crédito 
Tributário (Grupo III do MTF):
1.5.1 Auditoria Fiscal, Especial ou Contábil 135
1.5.2 Auditoria Fiscal e Especial 150
1.5.3 Auditoria Fiscal e Contábil 180

1.6 Dia aplicado em atividades de Inteligência Fiscal, de análise de arquivos digitais 
apreendidos ou outras atividades de interesse da Administração Tributária, em 
qualquer das hipóteses, por convocação, determinação ou autorização superior.

165

1.7 Dia aplicado no atendimento de demanda formalizada por outro Órgão da 
Administração Pública.

135

1.8 Dia aplicado na informação ou manifestação fiscal em processo ou expediente. 135

NOTAS EXPLICATIVAS
I.1 - A quantidade de dias e de pontos será aferida pelo 

Coordenador de equipe e pelo Inspetor Fiscal, podendo ser fun-
damentada em informação de outra autoridade fiscal.

I.2 - Os pontos previstos no código 1.2 equivalem a uma 
atividade de meio período diário e poderão ser atribuídos até o 
limite de uma reunião semanal.

I.3 - Os pontos previstos no código 1.3 serão multiplicados 
pelo fator 1,2 quando os trabalhos tiverem por objetivo a fis-
calização de mercadorias em trânsito pelas divisas do Estado, 
rodovias, logradouros públicos, portos, aeroportos, correios, 
carga e descarga ou outros locais assemelhados, inclusive no 
caso de trabalhos realizados em circunscrição de Delegacia 
Regional Tributária diversa daquela de exercício do Agente Fiscal 
de Rendas executante.

I.3.1 - Em se tratando de Operação, o correspondente plano 
de trabalho poderá estabelecer disciplina complementar para 
aplicação dos pontos previstos no código 1.3.

I.4 – Os pontos previstos no código 1.5 serão atribuídos:
I.4.1 – No código 1.5.1 quando os roteiros previstos no MTF 

forem desenvolvidos isoladamente;
I.4.2 – Nos códigos 1.5.2 e 1.5.3 quando os roteiros previs-

tos no MTF forem desenvolvidos cumulativamente;
I.4.3 - Os pontos previstos no código 1.5 serão atribuídos 

durante o desenvolvimento dos trabalhos fiscais, limitados, por 
exercício fiscalizado ou fração, à seguinte quantidade de dias:

Tipo de auditoria Dias
Fiscal, Especial ou Contábil 10
Fiscal e Especial 12
Fiscal e Contábil 15

tivos) e suas alterações, c/c o artigo 7º da Lei Federal 10.520, 
de 17/07/02 (Pregão), Decreto Estadual 47.297, de 06/11/02 
(Pregão) e Resolução CEGP-10, de 19/11/02 (Pregão).

 Notificação
Notificando a Empresa SILVANA APARECIDA PRELA - EPP, 

CNPJ 06.064.770/0001-84, Inscrição Estadual 669.520.602.110, 
com sede na Rua Jorge Occol 405, jardim Framboyant, na cidade 
de Sorocaba/SP, para no prazo de 2 dias úteis, a partir da data 
da publicação desta notificação, a EFETUAR A ENTREGA DE 
1.1160 KG DE FRANGO do calendário de 20-03-2012 e 27-03-
2012, Nota de Empenho 2012NE00099, objeto do processo 
219/11, Pregão Eletrônico 041/11 por descumprir a cláusula 
segunda do Contrato 021/12. Não cumprindo o prazo a refe-
rida empresa estará sujeita a aplicação de multas e sanções 
administrativas restritivas da liberdade de licitar e contratar 
com os órgãos e entidades da Administração Estadual, previstas 
na Resolução SAP-06/2007, de 10/01/07 (multas), Resolução 
CC-52, de 19/07/05 (Suspensão), Lei Federal 8.666/93 (Licitações 
e Contratos Administrativos) e suas alterações, c/c o artigo 7º 
da Lei Federal 10.520, de 17/07/02 (Pregão), Decreto Estadual 
47.297, de 06/11/02 (Pregão) e Resolução CEGP-10, de 19/11/02 
(Pregão).

 Notificação
Notificando a Empresa SAGRADO & VIDOTTO ARAÇA-

TUBA LTDA, CNPJ 02.183.748/0001-00, Inscrição Estadual 
177.130.187.111, com sede na Rua do Fico, 1.675 – Jardim Dona 
Amélia, na cidade de Araçatuba estado de São Paulo, para no 
prazo de 2 dias úteis, a partir da data da publicação desta noti-
ficação, a EFETUAR A ENTREGA DE 300 Kg de GOIABADA e 450 
FRASCOS DE VINAGRE, referente entrega do calendário do dia 
03-04-2012, 2012NE00016, objeto do processo 220/12, Pregão 
Eletrônico 036/11, descumprindo assim a Cláusula Segunda do 
Contrato 011/12. A referida empresa estará sujeita a aplicação 
de multas e sanções administrativas restritivas da liberdade de 
licitar e contratar com os órgãos e entidades da Administração 
Estadual, previstas na Resolução SAP-06/2007, de 10/01/07 
(multas), Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspensão), Lei Federal 
8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos) e suas altera-
ções, c/c o artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17/07/02 (Pregão), 
Decreto Estadual 47.297, de 06/11/02 (Pregão) e Resolução 
CEGP-10, de 19/11/02 (Pregão).

 Notificação
Notificando a Empresa TATIANE MAYUMI AKUTA-

GAWA - ME, CNPJ 06.098.227/0001-06, Inscrição Estadual 
207.068.562.110, com sede na Rua Presidente Vargas, 245, 
Centro na cidade de Bastos-S/P, para no prazo de 2 dias úteis, 
a partir da data da publicação desta notificação, a EFETUAR A 
ENTREGA DE 720 kg DE VAGEM referente ao não cumprimento 
total do calendário dos dias 06-03-2012 a 10-04-2012 e 140 
Kg de BETERRABA referente o dia 20-03-2012, empenho 
2012NE00001, Proc. 218/11, pregão 034/11, descumprindo 
assim o parágrafo quarto da cláusula segunda do contrato 
004/12. A referida empresa estará sujeita a aplicação de multas 
e sanções administrativas restritivas da liberdade de licitar e 
contratar com os órgãos e entidades da Administração Estadual, 
previstas na Resolução SAP-06/2007, de 10/01/07 (multas), 
Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspensão), Lei Federal 8.666/93 
(Licitações e Contratos Administrativos) e suas alterações, c/c o 
artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17/07/02 (Pregão), Decreto 
Estadual 47.297, de 06/11/02 (Pregão) e Resolução CEGP-10, de 
19/11/02 (Pregão).

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

 Comunicado
Resumo da Ata da Sessão Pública de Abertura, Julgamento 

e Classificão das Propostas Referentes ao Convite 7418 (OC 
380161000012012OC00057), envelopes abertos no dia 11-04-
2012.

Estão classificados os seguintes itens:
Item:1 - EDUARDO FERNANDO DENTELLO - ME R$ 227,00
Item:2 - SISTÉCNICA COM IMP EXP EQUIP SUPRIM INFORM 

R$ 456,90
Item:3 - EDUARDO FERNANDO DENTELLO - ME R$ 78,30
Item:4 - SISTÉCNICA COM IMP EXP EQUIP SUPRIM INFORM 

R$ 62,500
Item:5 - Propostas Desclassificadas.
Não foi registrado nenhum empate.
Considerando-se os resultados das pesquisas de preços 

realizadas no Siafísico, conclui-se que os preços classificados 
estão dentro da realidade de mercado. Fica aberto o prazo para 
interposição de recursos em conformidade com o Artigo 109, 
alínea “b” da Lei Federal 8666/93 e suas alterações. O licitante 
que o desejar poderão desistir da interposição de recurso. Para 
isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste 
convite e na opção recurso, existe um link que permitirá a sua 
desistência.

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO HENRIQUE 
GUIMARÃES PEREIRA - PRESIDENTE VENCESLAU 
II

 Despacho do Diretor, de 12-4-2012
Acolhendo a decisão da Comissão Julgadora Permanen-

te de Licitação, Homologo o Processo licitatório nº PMHGP 
096/2012-PMHGP, referente ao Convite BEC 6771/2012, des-
tinado a aquisição de outros materiais de consumo para uso 
nesta Unidade Prisional, e ADJUDICO o objeto da presente 
Licitação com base no inciso V, do artigo 75, do Decreto 43.277, 
de 03/07/98 e Resolução SAP-108 de 20/09/93, na seguinte 
conformidade:

- Item 02, 10, 11, 13, 15, 17, 19 e 21 à empresa Mucio & 
Mucio Ltda, perfazendo o total de R$ 785,48.

- Item 04 e 23 à empresa Pany Comercial Ltda - ME, perfa-
zendo o total de R$ 244,75.

- Item 06, 07, 08 e 09 à empresa Comercio de Embalagens 
Adamantina Ltda, perfazendo o total de R$ 750,25.

- Item 14 à empresa André Mauricio Borotto EPP, perfazen-
do o total de R$ 82,50.

- Item 16 à empresa M. M. V. B. Decorações e Com. de 
Tecidos Ltda, perfazendo o total de R$ 43,50.

- Item 18 à empresa Ideal Global Sistemas de Higiene Ltda, 
perfazendo o total de R$ 40,80.

- Item 20 à empresa Antonio Barbosa Saneantes - ME, 
perfazendo o total de R$ 102,00.

- Item 22 à empresa Egito Importações e Exportações Ltda, 
perfazendo o total de R$ 475,00.

- Item 24 à empresa Palhares Armarinhos, Confecções e 
Papelaria Ltda-ME, perfazendo o total de R$ 57,20.

- Item 25 à empresa João Carlos Marquezin, perfazendo o 
total de R$ 529,00.

Perfazendo um total geral de R$ 3.110,48.
Autorizo a despesa, bem como o empenhamento a favor 

das empresa acima mencionadas.
 Despacho do Diretor
Acolho a decisão da Comissão Julgadora Permanente 

de Licitação, HOMOLOGO o Processo licitatório nº PMHGP 
088/2012-PMHGP, referente ao Convite BEC nº 5979/2012, 
destinado a aquisição de medicamentos veterinário para uso 
nesta Unidade Prisional, e ADJUDICO o objeto da presente 
Licitação com base no inciso V, do artigo 75, do Decreto 43.277, 
de 03/07/98 e Resolução SAP-108 de 20/09/93, na seguinte 
conformidade:

- Item 01 e 02 à empresa Buendia & Fonseca Ltda, perfazen-
do o total de R$ 1.280,00 (mil duzentos e oitenta reais).

Perfazendo um total geral de R$ 1.280,00 (mil, duzentos 
e oitenta reais).

Autorizo a despesa, bem como o empenhamento a favor 
das empresa acima mencionadas.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 11-04-2012
Em cumprimento à decisão exarada pelo Secretário da 

Pasta de fl. 150 que, com base nos elementos contidos na 
instrução e no Parecer CJ 419/2012 (fls. 141/146), conheceu 
do Recurso Administrativo interposto pela Empresa M. SANTOS 
PUBLICIDADE LTDA, CNPJ 49.824.063/0001-51, para no mérito 
dar provimento parcial, reduzindo de 5 anos para 2 anos o prazo 
de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração, 
por deixar de entregar parte da mercadoria adquirida e pela 
entrega com atraso dos objetos constantes do pregão Eletrônico 
023/11-CRO, Processo 183/11-CRO, com base no artigo 7º da Lei 
10.520/2002, e item 3.2, item “e” e “f”, da Resolução CC-52 
de 19/07/05, determinando que se promova o lançamento do 
CNPJ da referida Empresa no sistema, bem como o bloqueio 
de sua senha de acesso pelo prazo supramencionado. (Proc. 
321/2011-CRO).

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor Técnico Admnistrativo, de 12-04-
2012

Aplicando à Empresa HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. 
HOSPITALARES LTDA.CNPJ 26.921.908/0001-21, multa no valor 
de 225,28 em razão da obrigação cumprida com atraso de 22 
dias, tendo como base de cálculo 0,25% por dia de atraso sobre 
o valor de 4.099,00 do empenho 2012NE00116, nos termos do 
item 13, do edital de licitação – modalidade pregão presencial 
– Sistema de Registro de Preços, em consonância com o artigo 
7º da Lei Federal 10.520, de 17-07-2002, c.c o art. 15. § único, 
da Resolução CEGP-10, de 19-11-2002 e artigo 86 da Lei Federal 
8.666/93 c.c. artigo 5º, inciso II da Resolução SAP 06/07.

Fica aberto o prazo de 5 dias úteis para interposição de 
recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, letra “f”, da Lei 
Federal 8.666/93, bem como ficam franqueados os autos para 
vista.

 PENITENCIÁRIA II DE LAVÍNIA

 Notificação
Fica notificada a Empresa REQUINTE FLEX IND. E COM. 

DE COLCHÕES LTDA, CNPJ 13.076.225/0001-73, situada à Rua 
Tenente João Firmino Alves, 2-58 – Parque Paulista, na cidade de 
Bauru – SP, no prazo de 2 dias úteis, a partir da data da publi-
cação, a ENTREGAR 228 laminados de espuma, os quais foram 
devolvidos em sua totalidade no ato do recebimento do produto 
no dia 11-04-2012 por não estar em conformidade com a Nota 
de Empenho 2012NE00115, referente ao processo 185/2012-PII-
LAV, haja vista que a referida Empresa estará sujeita a aplicação 
de multas e sanções administrativas relativas a liberdade de 
licitar e contratar com os órgãos e entidades da Administração 
Estadual, penalidades previstas na Resolução SAP 06 de 10-01-
2007, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

 PENITENCIÁRIA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Notificação
notificando a Empresa APARECIDO ROBERTO XAVIER DE 

OLIVEIRA EPP, CNPJ 07750823/0001-38, Inscrição Estadual 
625076646112, com sede na Rua João Batista Mendes, 128, 
Centro na cidade de Santo Anastácio/SP, para no prazo de 2 
dias úteis, a partir da data da publicação desta notificação, a 
EFETUAR A ENTREGA DE 70 kg DE ALHO, referente ao calendá-
rio de 10-04-2012, empenho 2012NE00004, processo 218/11, 
Pregão Eletrônico 034/11, descumprindo assim o parágrafo 
quarto da cláusula segunda do contrato 004/12. A referida 
empresa estará sujeita a aplicação de multas e sanções admi-
nistrativas restritivas da liberdade de licitar e contratar com 
os órgãos e entidades da Administração Estadual, previstas 
na Resolução SAP-06/2007, de 10/01/07 (multas), Resolução 
CC-52, de 19/07/05 (Suspensão), Lei Federal 8.666/93 (Licitações 
e Contratos Administrativos) e suas alterações, c/c o artigo 7º 
da Lei Federal 10.520, de 17/07/02 (Pregão), Decreto Estadual 
47.297, de 06/11/02 (Pregão) e Resolução CEGP-10, de 19/11/02 
(Pregão).

 Notificação
Notificando a Empresa FRANCINI NAGAI, CNPJ 

14.087.972/0001-70, Inscrição Estadual 440.016.295.119, com 
sede na Avenida Coronel João Gomes Martins, 420 – Centro, na 
cidade de Martinópolis/SP, para no prazo de 2 dias úteis, a partir 
da data da publicação desta notificação, a EFETUAR A ENTREGA 
DE 140 KG DE PESCADA BRANCA REFERENTE ao calendário 
de 10-04-2012, 13-03-2012 e 20-03-2012 Nota de Empenho 
2012NE000019, objeto do processo 219/11, Pregão Eletrônico 
041/11 por descumprir a cláusula segunda do Contrato 021/12. 
Não cumprindo o prazo a referida empresa estará sujeita a 
aplicação de multas e sanções administrativas restritivas da 
liberdade de licitar e contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Estadual, previstas na Resolução SAP-06/2007, 
de 10/01/07 (multas), Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspen-
são), Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administra-
tivos) e suas alterações, c/c o artigo 7º da Lei Federal 10.520, 
de 17/07/02 (Pregão), Decreto Estadual 47.297, de 06/11/02 
(Pregão) e Resolução CEGP-10, de 19/11/02 (Pregão).

 Notificação
Notificando a Empresa NUTRAMIL COMÉRCIO DE CERE-

AIS LTDA ME, CNPJ 10.875.674/0001-93, Inscrição Estadual 
407.486.729.119, com sede na Rua Roma 273 Jardim Itália na 
cidade de Várzea Paulista – SP, para no prazo de 2 dias úteis, 
a partir da data da publicação desta notificação, a EFETUAR 
A ENTREGA DE 2500 Kg de FEIJÃO CARIOCA referente ao não 
cumprimento do calendário do dia 03-04-2012, 2012NE00012, 
objeto do processo 220/11, Pregão Eletrônico 036/11, des-
cumprindo assim o parágrafo quarto da cláusula segunda do 
contrato 015/12. A referida empresa estará sujeita a aplicação 
de multas e sanções administrativas restritivas da liberdade de 
licitar e contratar com os órgãos e entidades da Administração 
Estadual, previstas na Resolução SAP-06/2007, de 10/01/07 
(multas), Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspensão), Lei Federal 
8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos) e suas altera-
ções, c/c o artigo 7º da Lei Federal 10.520, de 17/07/02 (Pregão), 
Decreto Estadual 47.297, de 06/11/02 (Pregão) e Resolução 
CEGP-10, de 19/11/02 (Pregão).

 Notificação
Notificando a Empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA, CNPJ 08.528.442/0001-17, Inscrição Estadual 
647.492.838.110, com sede na Rua Wilk Ferreira de Souza 251, 
Distrito Industrial na cidade de São José do Rio Preto, para no 
prazo de 2 dias úteis, a partir da data da publicação desta noti-
ficação, a EFETUAR A ENTREGA DE 125 PACOTES DE FARINHA 
DE MANDIOCA, 120 KG DE FUBÁ, 31 BALDES DE 15 KG DE 
MARGARINA, 125 KG DE FARINHA DE TRIGO, 375 PACOTES 
DE MACARRÃO SOPA 1800 FRASCOS DE ÓLEO DE SOJA, 500 
KG DE SAL E 135 SACOS DE FARINHA DE PANIFICAÇÃO refe-
rente ao não cumprimento do calendário do dia 03-04-2012, 
2012NE00010, objeto do processo 220/11, Pregão Eletrônico 
036/11, descumprindo assim o parágrafo quarto da cláusula 
segunda do contrato 012/12. A referida empresa estará sujeita 
a aplicação de multas e sanções administrativas restritivas da 
liberdade de licitar e contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Estadual, previstas na Resolução SAP-06/2007, 
de 10/01/07 (multas), Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspen-
são), Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administra-


